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contributivo, são de valor igual ao fixado no n.o 1 para
as correspondentes prestações.

4.o

Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos a partir de 1 de
Janeiro de 2006.

5.o

Revogação

É revogada a Portaria n.o 183/2005, de 15 de Feve-
reiro.

Em 31 de Janeiro de 2006.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Tei-
xeira dos Santos. — O Ministro do Trabalho e da Soli-
dariedade Social, José António Fonseca Vieira da Silva.

MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO RE-
GIONAL E DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVI-
MENTO RURAL E DAS PESCAS.

Portaria n.o 133/2006

de 16 de Fevereiro

Pela Portaria n.o 740/2002, de 28 de Junho, foi con-
cessionada ao Clube de Caçadores e Pescadores da
Lagoa de Melides a zona de caça associativa da Herdade
do Colmeal (processo n.o 2910-DGRF), situada nos
municípios de Grândola e de Santiago do Cacém.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos com a área
de 851,1294 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.o, na alí-

nea a) do artigo 40.o e no n.o 1 do artigo 118.o do
Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de
24 de Novembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 740/2002, de 28 de Junho, vários prédios
rústicos sitos na freguesia de Melides, município de
Grândola, com a área de 729,4299 ha, e na freguesia
de São Francisco da Serra, município de Santiago do
Cacém, com a área de 121,7625 ha, ficando a mesma
com a área total de 2237 ha, conforme planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A concessão de alguns terrenos agora anexados
incluídos em áreas classificadas poderá terminar sem
direito a indemnização, sempre que sejam introduzidas
novas condicionantes por planos de ordenamento do
território ou obtidos dados científicos que comprovem

a incompatibilidade da actividade cinegética com a con-
servação da natureza, até um máximo de 10% da área
total da zona de caça.

3.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 26 de Janeiro de 2006. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 13 de Dezembro
de 2005.

Portaria n.o 134/2006

de 16 de Fevereiro

Com fundamento no disposto na alínea a) do
artigo 40.o e no n.o 1 do artigo 118.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Ode-
mira:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de seis anos, renovável automaticamente por
um período igual, à Associação de Caçadores da Ribeira
do Seissal e Campo Redondo Cultura e Desporto, com
o número de pessoa colectiva 504143328 e sede em
Ribeira do Seissal, 7630 Colos, a zona de caça associativa
da Ribeira do Seissal e Campo Redondo (processo
n.o 4224-DGRF), englobando vários prédios rústicos
cujos limites constam da planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante, sitos na freguesia de
Colos, município de Odemira, com a área de 1153 ha.




